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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36624.014320/2006­51 

Recurso nº  252.652   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.925  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  AI CFL 34 

Recorrente  PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 25/10/2006 

AUTO­DE­INFRAÇÃO.  DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA. 

Constitui infração ao Art. 32, II da Lei 8.212/91 deixar a empresa de informar 
mensalmente  em  títulos  próprios  de  sua  contabilidade,  de  forma 
discriminada,  todos os  fatos  geradores  das  contribuições previdenciárias,  as 
quantias descontadas, as contribuições patronais e os totais recolhidos.  

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  AUTO  DE  INFRAÇÃO. 
PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu  a  inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  n  º  8.212  de  1991. 
Incidência do preceito inscrito no art. 173, I do CTN.  

Não se encontram­se atingidas pela  fluência do prazo decadencial nenhuma 
das obrigações tributárias acessórias apuradas pela fiscalização. 

OBRIGAÇÕES  ACESSÓRIAS  E  PRINCIPAIS.  INDEPENDÊNCIA. 
AUTONOMIA. 

O simples fato da inobservância da obrigação acessória é condição bastante e 
suficiente  para  a  conversão  de  sua  natureza  de  obrigação  acessória  em 
principal, relativamente à penalidade pecuniária.  

Dessarte,  nos  termos  da  lei,  ainda  que  não  tenha  ocorrido  a  obrigação 
principal ou esta, mesmo  tendo ocorrido,  já  tenha sido adimplida,  tais  fatos 
não são suficientes para afastar a observância e/ou os efeitos das obrigações 
acessórias correlatas impostas pela legislação tributária.  

Recurso Voluntário Negado. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 
Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  
 
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
 
 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 

Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Arlindo da Costa e Silva e Edgar Silva Vidal. 
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Relatório 

Período de apuração: Abril/2001 a Dezembro/2005. 

Data da lavratura do Auto de Infração : 25/10/2006. 

Data da Ciência do Auto de Infração : 03/11/2006. 

 

Trata­se  de  auto  de  infração  decorrente  do  descumprimento  de  obrigações 
acessórias previstas nos parágrafos 2º e 3º do art. 33 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
lavrado  em  desfavor  do  Recorrente,  em  virtude  de  a  empresa  ter  deixado  de  lançar, 
mensalmente,  em  títulos  próprios  de  sua  contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos 
geradores  de  contribuições  consistentes  no  pagamento  de  verbas  de  natureza  remuneratória 
realizado mediante Cartão de Premiação denominados "Premium Card" e "Flexcard", emitidos 
pela empresa “Incentive House S/A”, violando assim obrigação tributária acessória prevista no 
inciso II do art. 32 da Lei 8.212/91 c.c. art. 225, II e §§ 13 a 17 do Regulamento da Previdência 
Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, conforme descrito no Relatório Fiscal, a fls. 11/12. 

CFL ­ 34 
Deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de 
sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de 
todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos.  

 

Relata  o  auditor  fiscal  autuante  que  a  citada  infração  tributária  ocorreu  nas 
competências de 04/2001 a 05/2002, de 05/2004 a 09/2004, 11/2004, 01/2005, 06/2005 e de 
09/2005 a 12/2005. Aduz, ainda, que o Recorrente contabilizou os citados valores referentes às 
verbas remuneratórias pagas através de cartões de premiação na rubrica "Serviços de Pessoas 
Jurídicas". 

A multa  foi  aplicada  no  valor  básico  de  R$  11.569,42,  de  acordo  com  os 
artigos 92 e 102 ambos da Lei nº 8.212/91 c.c. artigos 283, II, "a" e art. 373 do Regulamento da 
Previdência  Social  aprovado  pelo Decreto  nº  3.048/99,  reajustado  nos  termos  da Portaria  nº 
342, de 16.08.06, art. 7, inciso VI, conforme descrito Relatório Fiscal de Aplicação da multa a 
fl. 15. 

Irresignado  com o  supracitado  lançamento  tributário,  o Autuado apresentou 
impugnação a fls. 22/24. 

A Delegacia da Receita Previdenciária em São Paulo/Oeste lavrou Decisão­
Notificação (DN), a fls. 49/54, julgando procedente a autuação em estudo e mantendo o crédito 
tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia  04  de 
junho de 2007, conforme Aviso de Recebimento – AR, a fl. 58. 
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Inconformada  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 65/69, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

•  Que  a  Notificação  só  foi  postada  em  01/11/2006,  após  o  prazo  de 
execução  do  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  com  termo  final 
estabelecido para 31/10/2006 e, em decorrência da intempestividade, todas 
as Notificações e Autuações seriam nulas; 

•  Que foram atingidas pela decadência, nos termos do art. 150 do CTN, as 
competências relativas aos meses de 04/2001 a 10/2001. Aduz, com base 
nos  termos  do  art.  113 do CTN,  que  a  obrigação  acessória  só  existe  em 
razão da obrigação principal. Assim, estando estas caducas, não se haveria 
que  se  falar  em  infração pelo descumprimento das obrigações  acessórias 
em questão. 

 

Ao  fim,  requer  o  Recorrente  a  declaração  de  decadência  das  obrigações 
tributárias  que  deram  ensejo  à  presente  autuação,  assim  como  a  improcedência  do Auto  de 
Infração em julgo. 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

  

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  valida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
em  04/06/2007,  segunda­feira,  iniciando­se  pois  o  decurso  do  prazo  recursal  na  terça­feira 
seguinte,  diga­se,  05/06/2007.  Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  03  de 
julho do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso. Dele conheço. 

2.  DAS QUESTÕES PRELIMINARES. 

2.1.  DA DECADÊNCIA 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei n  º 8.212, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  
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O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitosas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

 
Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

A análise da subsunção do fato  in concreto à norma de regência revela que, 
ao caso sub examine, opera­se a  incidência das disposições  inscritas no  inciso  I do  transcrito 
art. 173 do CTN. Nessa condição,  tendo sido o presente Auto de  Infração  lavrado em 25 de 
outubro  de  2006,  este  alcançaria  todos  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  da  competência 
dezembro/2000,  inclusive, excluídos os  fatos geradores  relativos ao 13º  salário desse mesmo 
ano. 

Considerando  que  o  vertente  Auto  de  Infração  foi  lavrado  em  razão  de 
descumprimento  de  obrigação  acessória  referente  às  competências  04/2001  a  05/2002,  de 
05/2004 a 09/2004, 11/2004, 01/2005, 06/2005 e de 09/2005 a 12/2005,  não demanda áurea 
mestria concluir que nenhuma das obrigações instrumentais em julgo não se houve ainda por 
finada pela algozaria do instituto da decadência tributária. 

Além  disso,  o  valor  da  penalidade  imposta  através  do  presente  Auto  de 
Infração é único e indivisível, isto é, independe do número de infrações cometidas, bastando, 
para  a  sua  caracterização  e  imputação,  a  ocorrência  de  uma  única  infração  em  período  não 
acometido pela caducidade.  

Nesse  contexto,  mesmo  que  parte  das  obrigações  tributárias  em  apreço 
houvesse sido atingida pela decadência,  tal  fato não  importaria no afastamento da  imputação 
nem modificação do valor da multa aplicada, tampouco. 

 

2.2.  DA COBERTURA DO MPF. 

Alega o Recorrente que a NFLD em tela somente foi postada em 01/11/2006, 
após o prazo de execução do Mandado de Procedimento Fiscal com  termo final estabelecido 
para  31/10/2006  e,  em  decorrência  da  intempestividade,  todas  as  Notificações  e  Autuações 
seriam nulas. 

Não procedem as alegações ora clamadas. 
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Publicado com o escopo de estabelecer normas gerais sobre o planejamento 
das atividades da administração previdenciária em matéria fiscal, o Decreto n° 3.969, de 15 de 
outubro  de  2001,  determinou  que  os  procedimentos  fiscais  relativos  aos  tributos  federais 
previdenciários  deverão  ser  instaurados mediante  ordem específica  denominada Mandado de 
Procedimento  Fiscal  (MPF),  o  qual  extinguir­se­á  pela  conclusão  do  procedimento  fiscal 
correspondente, registrado em termo próprio, ou, alternativamente, pelo decurso do seu prazo 
de validade, consideradas as prorrogações ocorridas. 

Nessa perspectiva, a ação fiscal, para ser qualificada como regular, necessita 
ser conduzida  sob a  cobertura de MPF válido,  aqui  incluídas  suas prorrogações,  desde  a  sua 
deflagração até o seu encerramento, devendo o auditor fiscal, nesse interregno, emitir todos os 
documentos  fiscais  atávicos  ao  seu  ofício  que  importem  numa  conduta  a  ser  praticada  pelo 
Fiscalizado, tais como Notificações Fiscais e autos de infração. 

O texto do art. 142 do CTN informa que o Lançamento Tributário constitui­
se  atividade  privativa  da  autoridade  administrativa  fiscal,  e  circunscreve­se  à  verificação  da 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, à determinação da matéria tributável, 
ao cálculo do montante do  tributo devido, à  identificação do sujeito passivo e, sendo caso, à 
propositura de aplicação da penalidade cabível. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 
Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Deflui  das  tintas  do  citado  art.  142  que  o  ato  jurídico  consubstanciado  na 
ciência do contribuinte encontra­se  fora da atividade do  lançamento, deste não  fazendo parte 
constitutiva. Configura­se tal ato de ciência, todavia, requisito de eficácia do lançamento, para 
que este possa produzir  todos os efeitos  jurídicos que lhe são  típicos, máxime em relação ao 
notificado, de molde a se lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa. 

A  data  de  constituição  do  crédito  tributário,  seja  por NFLD,  seja mediante 
Auto de  Infração, não pode ser  interpretada, portanto, como o dia de ciência ao contribuinte, 
mas,  sim,  o  da  lavratura  do  lançamento  estampado  ostensivamente  na  folha  de  rosto  do 
documento respectivo.  

Nesse  quadro,  a  lavratura  formal  da  Notificação  Fiscal  ou  do  Auto  de 
Infração,  executada  pela  autoridade  administrativa  competente,  constitui­se  o  verdadeiro 
requisito  de  existência  do  ato  jurídico  em  realce,  figurando  a  ciência  do  contribuinte  mero 
requisito  de  eficácia,  não  pode  esta  ser  interpretada  como  ato  integrante  do  procedimento 
administrativo do lançamento.  
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Assim, não estando  inserida no  iter procedimental do  lançamento, a ciência 
da  Notificação  Fiscal  pelo  sujeito  passivo  ocorrida  após  a  expiração  do  prazo  constante  do 
Mandado  de  Procedimento  Fiscal  não  figura,  de  modo  algum,  como  causa  de  nulidade  do 
lançamento  tributário  em questão,  eis que  este houve por  formalizado,  e  assim  constituído o 
crédito tributário, sob o manto de cobertura do MPF. 

De molde  a  espancar  qualquer  dúvida,  a  Câmara  Superior  do Conselho  de 
Recursos da Previdência Social publicou a Resolução MPS/CRPS nº 1/2006, a qual fez editar o 
Enunciado  nº  25  dispondo que  a  notificação  do  sujeito  passivo  após  o  prazo  de  validade  do 
MPF não implica nulidade do lançamento. 

RESOLUÇÃO MPS/CRPS N. 1, de 23 de fevereiro de 2006. 
Edita  o  enunciado  nº  25  do  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social. 
A  CÂMARA  SUPERIOR  do  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social especializada em matéria de custeio, no uso 
da  competência  que  lhe  é atribuída  pelo  artigo  303,  parágrafo 
1 ,  inciso IV, do Decreto n. 3048/99, na redação do Decreto n. 
4.729, de 09 de  junho de 2003, publicado no Diário Oficial da 
União  de  10  de  junho  de  2003,  tendo  em  vista  o  disposto  no 
artigo 61, Parágrafos 1 e 2 e artigo 63, Parágrafo 5 , Inciso I da 
Portaria  MPS  n. 88/2004  ­  Regimento  Interno  do  CRPS  –  e 
cumprindo deliberação do Conselho Pleno em reunião realizada 
no dia 23 de Fevereiro de 2006, resolve: 
Editar o seguinte enunciado: 
 
Enunciado nº 25 
A  notificação  do  sujeito  passivo  após  o  prazo  de  validade  do 
Mandado  de  Procedimento  Fiscal  –  MPF  –  não  acarreta 
nulidade do lançamento. 

 

 

Vencidas as preliminares, passamos à análise do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  inicialmente  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras. 

 

3.1.   DA DEPENDÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS À PRINCIPAL. 

Argumenta o Recorrente  que,  com base nos  termos  do  art.  113  do CTN,  a 
obrigação acessória só existiria em razão da obrigação principal. Assim, estando estas caducas, 
não  se  haveria  que  se  falar  em  infração  pelo  descumprimento  das  obrigações  acessórias  em 
questão. 
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A rogativa do Recorrente não merece prosperar. 

 

Em  primeiro  lugar,  conforme  destacado  no  item  2.1.  supra,  nenhuma  das 
obrigações tributárias objeto do presente Auto de Infração foram ainda atacadas pelo instituto 
da decadência tributária. 

Em segundo lugar, o valor da penalidade imposta através do presente Auto de 
Infração é único e indivisível, isto é, independe do número de infrações cometidas, bastando, 
para  a  sua  caracterização  e  imputação,  a  ocorrência  de  uma  única  infração  em  período  não 
acometido  pela  caducidade.  Assim,  mesmo  que  parte  das  obrigações  tributárias  em  apreço 
houvesse sido atingida pela decadência,  tal  fato não  importaria no afastamento da  imputação 
nem modificação do valor da multa aplicada, tampouco. 

Em  terceiro  lugar,  ao  contrario  do  que  acredita  o  Recorrente,  inexiste 
qualquer interdependência entre as obrigações ditas acessórias e as denominadas principais. 

Avulta como verdadeiro axioma a máxima jurídica que reza ter o acessório o 
mesmo  destino  que  o  principal.  Em  direito  tributário,  todavia,  esse  princípio  rudimentar  de 
Direito tem que ser interpretado cum grano salis.  

Como  é  cediço,  o  nomem  juris  de  qualquer  instituto  de  direito  não  é 
suficiente para lhe determinar o conteúdo e abrangência, atributos esses que só podem emergir 
da  lei.  O  que  se  deseja  encarecer  é  que  o Documento  Legal  que  rege  determinado  instituto 
jurídico detém, nas conformações traçadas pela Carta Maior, a competência legal para dispor 
acerca do seu alcance e teor. 

No  caso  das  obrigações  tributárias  acessórias,  estas  estão  longe  de  serem, 
meramente,  dispositivos  secundários,  subordinados  às  ou  dependentes  das  obrigações  ditas 
principais, como acredita o Recorrente. 

Impende observar,  nesse  sentido,  que  o CTN,  no  exercício  da  competência 
que  lhe  foi  outorgada  pelo  Constituinte  Originário,  honrou  prescrever,  com  propriedade,  a 
distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 
Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
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pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

Nessa  perspectiva,  não  demanda  elevada  sagueza  a  interpretação  do  texto 
inscrito  no  §2º  do  supratranscrito  dispositivo  legal  a  qual  aponta  para  a  total  independência 
entre  as  obrigações  ditas  principais  e  aquelas  denominadas  como  acessórias.  Estas,  no  dizer 
cristalino da Lei, decorrem diretamente da legislação tributária, não das obrigações principais, 
e  tem por objeto prestações positivas ou negativas  fixadas no  interesse da arrecadação ou da 
fiscalização dos tributos.  

Nesse  contexto,  cabe­nos  registrar,  que  são  cabíveis  de  serem  estatuídas 
obrigações  acessórias  as  quais  não  se  encontram  vinculadas  a  nenhuma  obrigação  principal, 
fato que põe por terra a tese defendida pelo Recorrente. Exemplo emblemático do que findou 
de ser dito é o caso das obrigações acessórias previstas no art. 68 da Lei nº 8.212/91, que impõe 
ao  Titular  do  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Naturais  a  obrigação  acessória  de 
comunicar  ao  INSS,  até  o  dia  10  de  cada  mês,  o  registro  dos  óbitos  ocorridos  no  mês 
imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação, a data e o local de nascimento da 
pessoa  falecida,  sob  pena  de  sujeição  à  penalidade  prevista  no  art.  92  do  mesmo  Diploma 
Legal. 

Corrobora o entendimento acima esposado as disposições insculpidas no §3º 
do  art.  113  do  citado  codex,  o  qual  reza  que,  o  simples  fato  da  inobservância  da  obrigação 
acessória  é condição bastante,  suficiente e determinante para a conversão de sua natureza de 
obrigação  acessória  em  principal,  relativamente  à  penalidade  pecuniária,  de  onde  se  conclui 
que a aplicação de Auto de Infração tem natureza objetiva.  

Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no art. 
136 do  reverenciado código  tributário,  o qual declara que  a  responsabilidade por  infrações  à 
legislação  tributária  independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da  efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato, revelando assim, através de uma outra lente, o caráter 
objetivo e independente da imputação em realce.  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  136.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  a 
responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária 
independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
 

Dessarte,  nos  termos  da  lei,  ainda  que  não  tenha  ocorrido  a  obrigação 
principal ou esta, mesmo tendo ocorrido, já tenha sido adimplida, tais fatos não são suficientes 
para  afastar  a  observância  e/ou  os  efeitos  das  obrigações  acessórias  correlatas  impostas  pela 
legislação tributária.  
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No caso vertente, as contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores 
pagos  aos  segurados  obrigatórios  do  RGPS  mediante  Cartão  de  Premiação  denominados 
"Premium Card" e "Flexcard", emitidos pela empresa “Incentive House S/A”, foram apuradas 
mediante a NFLD nº 37.014.351­5, de 31 de outubro de 2006, a qual foi julgada integralmente 
procedente, por este mesmo Colegiado, em segunda instância administrativa.  

Corolário  direto  e  imediato  de  tal  decisão  administrativa,  os  fatos  jurídicos 
objeto da Notificação Fiscal anunciada no parágrafo antecedente revelam­se, com efeito, fatos 
geradores de contribuições previdenciárias, impondo­se, por tal razão, que estes tenham que ser 
lançados  mensalmente  em  títulos  próprios  da  contabilidade,  de  forma  discriminada,  assim 
como o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
em atenção à obrigação acessória prevista no inciso II do art. 32 da Lei nº 8.212/91. 

Nesse painel, a mera inobservância objetiva da obrigação tributária acessória 
acima aventada  implica a  imposição da penalidade  correspondente,  in  casu,  a multa prevista 
nos  artigos  92  e  102  ambos  da  Lei  nº  8.212/91  c.c.  artigos  283,  II,  "a"  e  art.  373  do 
Regulamento  da  Previdência  Social  aprovado  pelo  Decreto  nº  3.048/99,  com  os  valores 
reajustados nos termos do art. 7º, VI da Portaria MPS nº 342, de 16/08/2006.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
(...) 
II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
 
Regulamento da Previdência Social  
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 
e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
qual  não  haja  penalidade  expressamente  cominada  neste 
Regulamento,  fica o  responsável  sujeito a multa variável de R$ 
636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 
63.617,35  (sessenta  e  três  mil,  seiscentos  e  dezessete  reais  e 
trinta  e  cinco  centavos),  conforme  a  gravidade  da  infração, 
aplicando­se­lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com 
os  seguintes  valores:  (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 
2003) 
II ­ a  partir  de R$ 6.361,73  (seis mil  trezentos  e  sessenta  e  um 
reais e setenta e três centavos) nas seguintes infrações: 
a) deixar a empresa de lançar mensalmente, em títulos próprios 
de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores 
de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, 
as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

 
PORTARIA MPS Nº 342, de 16 de agosto de 2006 
Art. 7º A partir de 1º agosto de 2006: 
(...) 
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VI ­ o valor da multa indicado no inciso II do art. 283 do RPS é 
de R$ 11.569,42 (onze mil quinhentos e sessenta e nove reais e 
quarenta e dois centavos); 
 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário, para no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva  
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